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AGRAVO  INTERNO  –  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA  -
SERVIDOR  TEMPORÁRIO  -  INGRESSO  SEM  PRÉVIO
CONCURSO  PÚBLICO  -   HIPÓTESE  QUE  NÃO  SE
ENQUADRA NA EXCEÇÃO DO ART. 37, IX, DA CF/88 -
VIOLAÇÃO AO ART. 37, II e §2º, DA CF/88 - CONTRATO
NULO - EFEITOS JURÍDICOS – PAGAMENTO DE SALDO
DE  SALÁRIOS  E  DEPÓSITO  DO  FGTS  -
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI  8.036/90
-   SÚMULA  466  DO  STJ.  PRECEDENTES  -
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF  (RE
596.478)  -   JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS PELO STJ - FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3,
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO  E  OUTRAS  VERBAS
RESCISÓRIAS  –  IMPOSSIBILIDADE  –  ORIENTAÇÃO
FIRMADA  PELO  STF  EM  SEDE  DE  RECURSO
REPETITIVO  (RE  705.140)   –  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

A contratação temporária encontra-se nula de pleno direito,
porquanto,  ao  tratar  de  situação  fática  não  excepcionada
nem  pela  Constituição  Federal  nem  pela  lei
infraconstitucional, incorreu em violação ao art. 37, II, e §2º,
ambos da CF/88.

É devida a extensão dos diretos sociais previstos no art. 7º
da  CF/88  a  servidor  contratado  temporariamente,  nos
moldes do art. 37, inciso IX, da CF/88, ainda que declarado
nulo o contrato.

“O  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -  FGTS  é
devido  aos  servidores  temporários,  nas  hipóteses  em  há
declaração  de  nulidade  do  contrato  firmado  com  a
Administração Pública, consoante decidido pelo Plenário do
STF,  na análise  do RE 596.478-RG, Rel.  para o acórdão
Min. Dias Toffoli, DJe de 1/3/2013.”1

1RE 830962 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 11/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 24-11-2014 PUBLIC 25-11-2014.
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Através  do  entendimento  firmado  pelo  STF  no  Recurso
Extraordinário  n  º  705.140  sob  o  regime  de  repercussão
geral,  quando  as  contratações  são  ilegítimas, não  geram
quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Agravo  Interno interposto por  Bruna Vanessa da
Silva buscando a reforma da decisão monocrática  (fls. 116/118v), que negou
provimento aos embargos de declaração, por conseguinte, manteve a decisão
monocrática  (fl.100/105v)  que  deu  provimento  parcial  à  apelação,  para
condenar o Município de João Pessoa ao pagamento dos depósitos referentes
ao FGTS da autora no período trabalhado,  bem como, ao saldo de salário
relativo aos dias efetivamente laborados.

A recorrente (fls. 126/140) requer o provimento do recurso, para
que seja reformada a sentença, a fim de conceder à obreira o direito a todos os
pedidos da inicial (aviso-prévio, saldo de salário, 13º salário proporcional, férias
proporcionais, 1/3 de férias, multa de 40% sobre o FGTS e multa do art. 477 da
CLT), inclusive FGTS.

Regularmente  intimado,  o  Município  agravado  apresentou
contrarrazões, fls. 146/155.

VOTO

O presente Agravo Interno deve ser desprovido.

Nos  termos  do  art.  37,  II  e  IX,  da  Constituição  Federal,  a
investidura em cargo ou emprego público depende de prévia aprovação em
concurso público de provas ou de provas e títulos, autorizando, a contratação
temporária  de  servidores,  excepcionalmente,  para  suprir  necessidade
temporária de excepcional interesse público. Eis o preceptivo legal:

CF/88.  ART.  37,  II  -  a  investidura  em cargo  ou  emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza
e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  
[…]

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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§ 2º  -  A  não observância  do disposto  nos incisos  II  e  III
implicará  a  nulidade  do  ato  e  a  punição  da  autoridade
responsável, nos termos da lei.

Em vista disso, a contratação da autora encontra-se nula de pleno
direito,  porquanto,  ao  tratar  de  situação  fática  não  excepcionada  nem pela
Constituição Federal, nem pela lei infraconstitucional, o Município incorreu em
violação ao art. 37, II, e §2º, acima citados.  

A par disso, independente das contratações temporárias serem
regulares  ou  não,  o  Poder  Público  estará  obrigado  ao  pagamento  de
determinadas  verbas  salariais  àqueles  que  lhe  prestem  serviços,  ante  o
princípio basilar que veda o enriquecimento sem causa. 

Diante  da  nulidade  da  contratação,  resta  a  discussão  sobre  a
verba daí decorrentes, requerida pelas partes, a qual passo a examinar.

Entendo que a decisão não merece reparo, pois, de acordo com o
posicionamento  firmado  no  Supremo  Tribunal  Federal  no  julgamento  do
Recurso Extraordinário nº 596.478/RR (Tema 191 - Recolhimento de FGTS
na contratação de servidor público sem a prévia aprovação em concurso
público),  sob  o  regime  da  repercussão  geral,  é  devido  o  recolhimento  do
FGTS, na hipótese de admissão de pessoal pela Administração Pública, sem a
realização de concurso público.

Nesse sentido,  colaciono a ementa do julgado,  no qual  o  STF
também declarou a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº. 8.036/90:

Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo.
Efeitos.  Recolhimento  do  FGTS.  Artigo  19-A  da  Lei  nº
8.036/90. Constitucionalidade. 1. É constitucional o art. 19-A
da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  na  conta  de
trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja
declarado  nulo  por  ausência  de  prévia  aprovação  em
concurso  público,  desde  que  mantido  o  seu  direito  ao
salário.  2.  Mesmo  quando  reconhecida  a  nulidade  da
contratação do empregado público, nos termos do art. 37, §
2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador
ao  depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser  devido  o
salário pelos serviços prestados.  3. Recurso extraordinário
ao qual se nega provimento. (RE 596478, Relator(a):  Min.
ELLEN  GRACIE,  Relator(a)  p/  Acórdão:   Min.  DIAS
TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2012,
REPERCUSSÃO GERAL -  MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-
02-2013  PUBLIC  01-03-2013  EMENT  VOL-02679-01  PP-
00068)

Ainda:

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  SERVIÇO  PÚBLICO  –
CONTRATAÇÃO  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  –
RENOVAÇÕES  SUCESSIVAS  DO  CONTRATO  –
EXTENSÃO  DOS  DIREITOS  SOCIAIS  PREVISTOS  NO
ART.  7º  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA – DIREITO
AO  DEPÓSITO  DO  FGTS  –  ORIENTAÇÃO  QUE
PREVALECE  NO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM
RAZÃO DE JULGAMENTO FINAL, COM REPERCUSSÃO
GERAL,  DO  RE  596.478/RR  –  RECURSO  DE  AGRAVO
IMPROVIDO. (RE 752206 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE
MELLO,  Segunda  Turma,  julgado  em  29/10/2013,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-244  DIVULG  11-12-2013
PUBLIC 12-12-2013)

Dirimindo  quaisquer  dúvidas  acerca  da  matéria,  o  STF,
reafirmando  interpretação  firmada  no  RE  596.478/RG,  afirmou  que
especificamente em relação aos servidores temporários é devido o FGTS
quando  há  declaração  de  nulidade  do  contrato  firmado  com  a
Administração Pública. Veja-se o ementário:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.  NULIDADE.    DIREITO  AO  DEPÓSITO  DO  
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS.
RE 596.478-RG. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
JULGAMENTO DE MÉRITO. 1.  O  Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Serviço  -  FGTS  é  devido  aos  servidores
temporários, nas hipóteses em há declaração de nulidade do
contrato  firmado  com a  Administração  Pública,  consoante
decidido pelo Plenário do STF, na análise do RE 596.478-
RG, Rel. para o acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 1/3/2013.
2.  In  casu,  o  acórdão  recorrido  assentou:  “REEXAME
NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  –  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  -  PRAZO  SUPERIOR  AO  ADMITIDO  NA
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - NULIDADE DO ATO - FGTS -
DIREITO AO RECOLHIMENTO - PRECEDENTE DO STF.”
3.  Agravo  regimental  DESPROVIDO.(RE  830962  AgR,
Relator(a):   Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em
11/11/2014,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-231  DIVULG
24-11-2014 PUBLIC 25-11-2014)

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,  já
exarado  sob o  rito  dos recursos  repetitivos,  bem como sumulado por
essa Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC.  ADMINISTRATIVO.  FGTS.  NULIDADE  DE
CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
DIREITO  AO  LEVANTAMENTO  DOS  SALDOS
FUNDIÁRIOS.  CITAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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MOSSORÓ/RN.  CARÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DOS  DISPOSITIVOS  VIOLADOS.  DEFICIÊNCIA  NA
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284 DO STF.
1.  A  declaração  de  nulidade  do  contrato  de  trabalho  em
razão  da  ocupação  de  cargo  público  sem  a  necessária
aprovação em prévio concurso público, consoante previsto
no art. 37, II, da CF/88, equipara-se à ocorrência de culpa
recíproca,  gerando,  para  o  trabalhador,  o  direito  ao
levantamento  das  quantias  depositadas  na  sua  conta
vinculada ao FGTS.
2.  Precedentes  do  STJ:  REsp  863.453/RN,  Rel.  Ministra
Denise  Arruda,  Primeira  Turma,  DJ  12.11.2007;  REsp
892.451/RN, Segunda Turma, Rel.
Min.  João  Otávio  de  Noronha,  DJ  de  25.04.2007;  REsp
877.882/RN, Segunda Turma, Rel.  Min. Humberto Martins,
DJ de 28.02.2007; REsp 827.287/RN, Primeira Turma, Rel.
Min.  José  Delgado,  DJ  de  26.06.2006;  REsp  892719/RN,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
13.03.2007, DJe 02.06.2008.[...]
8.  Não há litisconsórcio passivo entre o ex-empregador (o
Município)  e a Caixa Econômica Federal  -  CEF, uma vez
que, realizados os depósitos, o empregador não mais detém
a titularidade sobre os valores depositados, que passam a
integrar  o  patrimônio  dos  fundistas.  Na  qualidade  de
operadora do Fundo, somente a CEF tem legitimidade para
integrar  o  pólo  passivo  da relação  processual,  pois  ser  a
única responsável pela administração das contas vinculadas
do FGTS, a teor da Súmula 82, do Egrégio STJ (Precedente:
REsp  819.822/RN,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 19.06.2007,  DJ 29.06.2007 p.
496).  9.  A  Corte,  em  hipóteses  semelhantes,  ressalva  o
direito  da  CEF  ao  regresso,  sem  prejudicar  o  direito  do
empregado  (Precedente:  REsp  897043/RN,  Rel.  Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.05.2007, DJ
11.05.2007  p.  392).  Recurso  especial  parcialmente
conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp  1110848/RN,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009)

SÚMULA 466/STJ.  O titular  da conta  vinculada  ao FGTS
tem o direito de sacar o saldo respectivo quando declarado
nulo  seu  contrato  de  trabalho  por  ausência  de  prévia
aprovação em concurso público.  (Súmula  466,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 25/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. NULIDADE DE
CONTRATO  DE  TRABALHO  POR  AUSÊNCIA  DE
CONCURSO  PÚBLICO.  FGTS.  DIREITO  AO
LEVANTAMENTO.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  POR
RECURSO  REPETITIVO  JULGADO  PELA  PRIMEIRA

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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SEÇÃO.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM  PARA
JULGAR  FEITOS  DESTA  NATUREZA.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  211/STJ.  1.  A
jurisprudência  desta  Corte  é  no  sentido  de  admitir  a
liberação do saldo do FGTS em favor do titular que teve seu
contrato de trabalho declarado nulo por inobservância do art.
37,  II,  da CF/1988. 2.  Entendimento  acima ratificado pela
Primeira  Seção  deste  Tribunal,  ao  julgar  o  REsp
1.110.848/RN, mediante a sistemática prevista no art. 543-C
do CPC (recursos repetitivos). 3. Tanto o STF quanto o STJ
já firmaram entendimento quanto à competência da Justiça
Comum para processar e julgar as causas instauradas entre
o  Poder  Público  e  seus  servidores  submetidos  a  regime
especial  disciplinado por lei  local editada antes ou após a
Constituição Republicana de 1988. […] 5. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp
1201584/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  14/12/2010,  DJe
08/02/2011) 

Desta feita, desnecessária a devolução da análise deste item
por parte do agravante,  visto que na decisão objeto deste recurso,  tal
verba já havia sido condenada ao ente federativo.

Quanto  às  demais  verbas  rescisórias,  aviso-prévio,  saldo  de
salário, 13º salário proporcional, férias proporcionais, 1/3 de férias, multa de
40% sobre o FGTS e multa do art. 477 da CLT, tem-se a inexistência do direito
ao recebimento do quantum indenizatório, haja vista tratar-se de contrato nulo
que enseja apenas o recebimento relativo ao FGTS e saldo de salário. 

O  Supremo  Tribunal  Federal  em  julgamento  proferido  pelo
Eminente Min. TEORI ZAVASCKI, julgou o Recurso Extraordinário nº 705.142,
sob  o  regime  de  repercussão  geral,  permitindo  a  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados
no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

Ementa:  CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS
JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A
EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS
VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.
Conforme reiteradamente  afirmado pelo  Supremo Tribunal
Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova  severamente  as
contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da
prévia  aprovação  em concurso  público,  cominando  a  sua
nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF,

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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art. 37, § 2º).  2. No que se refere a empregados, essas
contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos válidos,  a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos
do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 705140,  Relator(a):  Min.  TEORI ZAVASCKI,  Tribunal
Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL -  MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-
11-2014 PUBLIC 05-11-2014) 

Desta feita, verificando-se a nulidade do contrato firmado, assim
como,  o  entendimento  firmado  pelo  STF  sobre  o  pagamento  das  verbas
rescisórias devidas ao servidor contratado ilegalmente, entendo que a decisão
monocrática não  necessita  de  reforma,  devendo,  portanto,  ser  efetivado  o
pagamento relativo ao FGTS e o valor correspondente aos dias trabalhados,
haja  vista  a  decisão  encontrar-se  em  conformidade  com  a  jurisprudência
dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.

A decisão  recorrida  encontra-se  em  conformidade com  a
jurisprudência dominante do STF quanto ao cabimento do depósito do FGTS,
bem como, a percepção dos salários referentes ao período trabalhado, ainda
que declarado nulo o contrato com a Administração Pública.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
mantendo incólume a decisão monocrática de fls.116/118v.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos
Santos).  Presente  à  sessão  a  Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/02  
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